
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 20212025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2O4I2O25PS-PMSS, QUE

FAZ5]M ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES/BA E A EMPRESA JMM S EMPREENDIMENTOS

E SERV|ÇOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ no. 13.922.554/0001-98, com

sede na Avenida José Sampaio, no 08, centro, representado legalmente pelo(a) Prefeito Municipal o Sro

LUCAS TADEU DE OLIVEiRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob

o no gZT.249.623-91 e portador do RG. no 997357410/SSP-BA, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA'

inscrita no CNpJ sob no 44.704.113/OOO1-43, com sede na Rua do Contorno, no 662, Centro, Souto

soares/BA, CEp: 46.gg0-000, doravante designado(a) CoNTRATADO(A), neste ato representado(a)

peto sf HEBERT MICHAEL SOUZA SALÉS, portador da carteira Nacional de Habilitação no

bszOOAOat44, inscrito no CpF/MF sob o no 051.209.075-04, conforme atos constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo no 202t2025 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

contrato, oecorrente oa cottcoRRÊNclA ELETRÔUICe No 006/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll) -
1.1. O objeto do presente instrumento e a corurRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

eiecúçÀôõr óaRAs DE coNSrRUÇÃo cMtL, ABRANIGENDo A coNSrRUÇÃo DE UMA UNIDADE

ADMINIóTRATIVA No DISTRITo DE CI§TERNA, coM AREA TOTAL DE 455,84 M,, E DE UMA UNIDADE

§ÃiÊríie 
-oÉ 

ónúoe No povoADo DE r-AGoA euEtMADA, coM AREA TorAL DE 5e7,53 M'z,

CONFORME PROJETOS ARQUITETON ICOS E COMPLEMENTARES APROVADOS'

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global'

cLÁusuLA sEcuNDA - vlcÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. o pruzo paru EXECUÇÃo do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a partir da

emissão da Ordem de Serviço, conforme o cronograma físico-financeiro, o prazo de VIGÊNCIA

contratual será de 0B (oito) meses a contar do dia subsequente à publicação do contrato em site oficial.

(art.105)

2.2. O pruzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. (art. 111)

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela secreta ria M u n icipal Req u isita nte.

2.4. o não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis

previstas neste Edital.
tu
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCETRA- DA ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAL (art. 92. lv. vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato;

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual;

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 64'1.192,68 (seiscentos e quarenta e um mil, cento e
noventa e dois reais e sessenta e oito centavos).

5.1.1. Sendo o Lote no 1 (Unidade Administrativa no Distrito de Cisterna, com área total de455,84
Mr) no valor de R$ 336.253,13 (trezentos e trinta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e

treze centavos) e Lote no 20 (Unidade Satélite de Saúde no Povoado de Lagoa Queimada, com
área total de 597,53 M') no valor de RS 304.939,55 (trezentos e quatro mil, novecentos e trinta e
nove reais e cinquenta e cinco centavos).

S.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO E MEDIçÃO (art. 92. V e Vl)

6.1. O pruzo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência/Projeto Basico, anexo a este Contrato;

cLÁusuLA sÉrtme - REAJUSTE (aÉ.92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado;

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com

base no SINAPI do mês 06 do ano de 2025;

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - lndice Nacional de Custo

da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da

anualidade;

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;

7.8. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento;

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçOeS OO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este

instrumento e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazoparua sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o

14.133. de 2021;

8.1.7. Dos pagamentos realizados serão retidos na fonte os impostos nos moldes da INSTRUÇÃO

NORMATTVA RFB No 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada pela redação dada pela

lnstrução Normativa RFB no 2145, de 26 de junho de 2023

8.1 .8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos:

8.1.9. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo

contratado;

8.í.10. Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.11. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.11.1. A Administração terá o pruzo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.13. Noti1car os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4", do art. 137, da Lei no 14'133, de

2021.)

143 da Lei
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8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93. §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) Termo de entrega definitiva da obra;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis parua regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕeS OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVle XVII)

9.1. São Obrigaçôs da Contratada

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

g.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade;

g.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137. ll) e prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às Suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1.S.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscaldo contrato reveste-se de peculiar

característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar
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prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto,
para o fim de fixar prazo para as correções;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Codiqo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como portodo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis;

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo Único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipalou Distritaldo
domicílio ou sede do contratado;

a) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio do

contratado;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

g.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;

g.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

g.1.1S. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

g.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
tsI
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.'116.
paráqrafo único);

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, |, d, da Lei no 14.133. de 2021;

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

g.1.24. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante;

g.1.25.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

g.1 .26.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;

g.1.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação;

g.1.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Projeto Basico, em plena validade;

g.1.Zg. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

g.1.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto;

g.1.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;

9.1.32. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artiqo 11 do Decreto n'
5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do Órgão ambiental

competente;

9.1.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", §§ 2" e 3', da lnstruçáo

Normativa SLTI/MP n' 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

9.1.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipalde Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso;

9.1.33.2. Nos termos dos artigos 3'e 10" da Resolução CONAMA n'307, de 0510712002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, oLr encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros;

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagemirecuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas;

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;

9.1.34. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.1.35. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

t7l
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AgênciaBrasileiradeNormasTécnicas-ABNT,ABNTNBRnS. 15.112,15.113, 15.114,15.115e
15.1 16, de 2004;

9.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via pública junto ao serviço de engenharia;

9.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;

9.1.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll)
10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência/Projeto Basíco.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - rNFRAÇOES E SANÇÕES aOUINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

1 í .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificara imposição de penalidade maisgrave (art. 156, §2o, da Lei no 14'133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê", "f", "g" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d"'

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei n" 14'133, de 2021).

lV) Multa:

(1) Moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue' a uh" do subitem 11.1, de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(3) Compensatória, parua inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de
4o/o a 13o/o do valor do Contrato.

(4)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1,a multa será de 3% a 11% do valor do

Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1 , a multa será de 2% a 9% do valor do

Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 1% a7o/o do valor do

Contrato.

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (ar1. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7'. da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. tSZ, Oa t-ein" t+

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

WD
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 1 56, §1". da Lel ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
tel
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í. da Lei no

14.133. de 2021\

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.1 33/21 .

11.11. Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do p'azo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paa a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131'

caput, da Lei n.o 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Unidade: 02.08.01 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde
Fonte de Recurso: 1500
Programa de Trabalho: 15.451.009.1016, 10.301.005.1030
Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e lnstalações

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art.92. lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8. 078, de 1990 - Cód o de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

cLÁusuLA oÉctuR QUTNTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

1S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

1S.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA- PUBLIcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oflcial na lnternet, e

publicar o seu extrato no DOM - Diário Oficialdo Municipio.

cLÁusuLA DECIMA sETtMA - DA GESTÃo e rtscALlzAçÃo

17 .1. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) Daniel Moreira Damasceno, portador(a) da

Matricula de n.o 4161, que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 57, de 06 de janeiro de 2025, publicado no

Diário Oficial do MunicíPio.

17.2. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) Uilian Souza Silva, portador da Matricula de

n.o 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial

do Município.

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. §1")

[11]
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1 8.1 . Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da

Lei n" 14.133121.

Souto Soares/BA, 05 de dezembro de2025.

RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadeu de Oliveira (Prefeito Municipal)

Assinado de forma digital por JMM 5

JMMSEMPREENDIMENTOSE eupneeruorMENTosEsERvrcos

SERVICOS LTDA:447041 1 3000143 LTDA:aa704113000143
Dados: 2025.1 2.05 1 

'l:37:44 -03'00'

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Hebert Michael Souza Sales (Socio Administrador)

TESTEMUNHAS: r-c
ü.Vrr"" &'t.1-N

2 - Nome
.r._i
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Prefeituia Munici al de Souto Soares
Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ: í3.922.554/OOO1'98 Telefax: (75133392150 I 2'|28
E-mail: licitacaocpl@soutosoares'ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N'204/2025PS'PMSS - Concorrôncia Eletrônica n' 006'2025

Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares; CNPJ: 13'922'554/0001:98:. - -- --ó;;;i;; ôõNiúÍÀôrô-ôÉ'rrtrpnEsA EspEcrALrznon pÀRn A EXEcuÇÁo DE oBRAS DE coNsrRuÇ|g 9l-vlL'
ABRANGEND9 n cousrnuÇÀó oÉ uún uNIDADE ADMrNtsrRATtvR úo otstRtro DE clsrERNA, coM AREA

ToTAL DE 4ss,B4 M,, E oe ui,,rÃ urlroÃoe snrÉlrE oe- sÀUoe No PoVoADo DE LAGoA QUEIMADA, coM ÁREA

rórÀi oÉ sgz,'so u,, conroÁue pRolrros nRoutrerÔulcos E coMPLEMENTARES APRoVAooS'

Gontratado(a): Juu s errlpneÊNótlaeNros E SERVIÇ6S LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 44'704'í 13/0001-43

valor Global: R$ 641.192,6g (iãiscentos e quarenta e um mil, cento e noventa e dois Íeais e sessenta e oito centavos)'

Embasamento Legal: Lei Federal no 14.13312021

únio"aár 02.08.01-- Secretaria Municipal de lnÍraestrutura , 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte do Recurso: 1500

Programa de Trabalho: 15.45'1 009.1016, 10.30'1.005 1030

EleÃento de Despesa: 44.90 51 - Obras e lnstalaçõês

Período de Vigôncia do Contrato: 0511212025 a 0510812026'

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoa .br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
53C1 21 0CD314A566FA8C84FFC736F1 96
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Apólice SUSEP ns 01490202500OLO7757O7 4956

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA'SETOR PÚBLICO

Endosso:0000000
PÍoposta: 25775OOL2466OL Página 1 de 12Scguradora do Grtrpo SCOR

A MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa,

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transaçôes eletrônicas.

APÓLICE SEGURO GARANTIA N9 1007507074955
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lcP
BrasllF
Leandro Eva Poli

Documento eletÍônico assinâdo digitalmente conÍorme MP np 2.200-212001, que instituiu a lnfra-estrutura de chaves

Públicas Brasileire - ICP-Brasil por: Signatário (asl:

LEANDRO EVANGELISTA POLI - Ne de Série do CertiÍicado: 7d13a8e69132724469fb

O pRESIDENTE DA REpúBL1CA, no uso da atribuição gue lhe oferece o ert. 62 da Constituição, adote e seguinte Medida

Provisória, com força de lei:

Artle - Fica instituída a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Bresileira - ICP Brasil, paÍa 8aÍantiÍ a autenticidade, a

i"t"eria.à" à t"ilidiáe jurídica á" do.rr"ntot ", 
forma eletrônica, das aplicações de-supoÍte e das aplicações

t'rúifitrJJqr" utilizem iertificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

69
Controle lnterno: 00000025 77500L24660L

de

ATENCÃO:

r A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "seguradora", baseou-se nas declarações constantes na proposta e do questionário

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice'

r Leia atentamente as condições contratuais e particulares, principalmente as exclusões de coberturas. confira os dados constantes nesta

apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu corretor. Quaisquer modificaÇões na presente apólice deverão ser feitas

através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora'

r As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eretrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. o registro deste plano na SusEP não

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

r susEp-superintendênciadesegurosprivados-AutarquiaFederal responsável pelafiscalização,normatizaçãoecontroledosmercadosde

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 02L8484'

r Em atendimento à Lei L2.T4LlLzinformamos que incidem as alíquotas de 0,65% de P|s/PASEP e de 4% de coFlNS sobre os prêmios de

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica'

t Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da susEP

- https://www.gov.brlsusep/pt-br, por meio do número 014902025000Lo7757074956-

r A seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do corretor de seguros da apólice, sendo que o Tomador a apresentará ao

segurado. Não obstante, Tomador e segurado poderão a qualquer momento solicitar uma cópia da apólice diretamente à seguradora, através

da Central de Atendimento.

r plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor'gov'br

,i '. :. " ., ESSOR SEGUROS 5 A- - CNPI tr4 525 684,/0001-50 - COD SUPEP: 01^190
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FRONTTSPíCIO DA APÓUCE - CONDIçÔES PARTTCULARES

DADOS DO SEGURADO

NOME: MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

ENDEREçO: AVENIDA JOSE SAMPAIO,0S - CENTRO

CEP: 46990-000

COMPLEMENTo: PREDIO

CIDAOEi Souto Soeres

CNPJ oU CPF: 13.922.554/0001-98

UF: BA

DADOS DO TOMADOR

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

JMM S EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

RUA DO CONTORNO,652 - CENTRO

46990-000

COMPLEMENTO:

CIDADE: Souto Soares

CNPJ OU CPF: 44.704.773/0007-43

UF: BA

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LtMrrE MÁxrMo DE GARANTIA (LMG): R5 t27.372,07

MODALIDADE: EXECUTANTE CONSTRUTOR

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

COBERTURAS

EXECUTANTE CONSTRUTOR

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO

IMPORTÂNCIA SEGURADA

R5 L27.372,07

R5 L?7.372,07

PRÊMIo LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

Rs 607,90 o4lt2l2o2s o4lLL/2O26

Rs 60,79 041L212025 041tL12026

+Não se a rca ia a nenhuma das cobe esta a

COBERTURA BASICA CONTRATADA PARA ESTA APóLICE

Garantia de lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo, conforme definido nas condiçôes

Contratuais e apuradó em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência:

i. Do lnadimplemento, p-elo Tomador das oantCaçQES GARANTIDAS por esta Apólice, referente ao Contrato / Pedido de Compra ne

Oriundo Uó COruCOiiÊNCIA ELETRÔNICA Ne. 006/2025 ("Contrato Principal").
ii. Dos valores devidos pelo Tomador ro s.gri.a-o'.rn ãiaã a, aplicaçãà'Je multas oriundas do lnadimplemento-das oBRIGAÇÕES

GARANTTDAS por ãrtãÁpOf úe,no âmbito ão Contrato Princípal,'e nãó pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no

Contrato PrinciPal'

O objeto do seguro continua na página seguinte.

paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inad-implidas.pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios

do segurado contra o Tomador, ou contra terceiros.riãi'.1ãr ou fatós tenha_m dado causa ao iinistro, através do contrato de contra Garantia,

assinado entre ToMADOR e sEGURADORA, que rege'os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e

inseparável desta APólice.

ADós sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da susEP -

f,iipi,7l*-**.gov.brlsusep/pt-br, por meio do número 014902025000LO7757074956.

susep - superintendência de seguros privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,

piÀuia6nciã complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

plano de seguro aprovado em conformidade com a circular susep 662122 e Processo susep ne L5414.63941212022-63. o registro deste plano na

Suiep não iãplica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização

Documento eletrônico assinado digitalmente confoÍme MP 2200-2 de 24lOBlzO0t, que

úitiiri, 
" 

infiaestrutura de Chaves Éúblicas Bíasileiras - ICP Brasil, em viBor consoante E.C,

";-\26"111O5/ZO01. 
Artle - Fica instituída a tnfra-estÍutura de Chaves Públicas Brasileira -

iCp Srasit, para tarantir a autenticidade, a intetridade e a.valid_ade.jurídica de documentos

"-[ 
i;;;á ãÉtrónica, das aplicações de suporie e das aplicações habilitadas que utilizem

certificados dititais, bem como a realiração de transações eletrônicas seguras

OATA DE EMISSÃO: RIO DE JANEIRO, O4/L2/2O25

tcP
Br*sl

Leandro Poli

OBJETO DO SEGURO

Ruâ Visconde de lnhaúma, 83
ESSOR SEGUROS S.A. - CNPI L4 525.684 rcOA1'50 - COD S-U PE P : 

-0-1490-
- sata u|01 - centÍo - *'o o" r"n",,r7Ár, crÉ zoosi{oz - iAc 0B0d 521 i0o7 - ouvicloria Essor: 0800 777 ú438 - Atendlmentô ãó Deficlentê Auditivô: 0800 707 4464

COBERTURAS CONTRATADAS
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FRoNTISPíClo DA APÓLICE (Continuação)

OBJETO DO SEGURO (Continuação!

Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito prevístas nas condições contratuais, esta Apólice não gera eíeitos e

e nutã aã pleno direito para os riscos oriundos de uma ou mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no contrato
Principal:

a. Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado
b. Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado
c. Amortização de dívidas do Tomador ao Segurado
d. Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda
e. Contratos de Adesão
f. Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza

Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda
Contratos de Adesão
Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza

Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente fornecida por esta Seguradora, ou por

Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro'
COBERTURA ADICTONAL CONTRATADA

AçÔES TRABALHISTAS E PREVIOENCIÁR|ASr

Gárantia de lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo relacionado ao pagamento das

õÉrigaçoes Trabalhisias e previdenciárias de responsabilidade do Tomador, conforme definido nas Condições contratuais previstas e

atendidas as condições do Contrato Principal.

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7e, XXIX daConstituição da República, conforme disposto na

cláusula 4 das Condições Gerais-- Cobertuia Adicional Ações Trabalhistas ePrevidenciárias.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da circular da susep n.e 662/22.
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FRONTISPíClo DA APÓLICE (Continuação)

coNDrçõEs PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela presenteÂpólice os PREJUíZOS, conforme definidos

ll"iàõ'niõiçór§tõúÍnnfuÀts, decorrentes de atos e/ou fatos úioladores de normas aniicorrupção, perpetrados pelo ToMADoR no âmbito

do coNTRATo pRtNctpAL; 
"ít"i.rn 

relacionados ai oentcnÇÕEs GARANTIDAS pela presente Apólice, e desde que não-contem com a

ió-piouaua participação uã iÉoÚinoo e/ou BENEFICIÁnto, seus respectivos sócios/acionistas, repÍesentantes, titulares ou funcionários.

A presente apólice compreende a garantia principale, a garantiaadicional prevista no Art. 59, § 5e da Lei Federal n.e L4'L331202t.

. ESsoR sE6u8os s-A. - cNpI 14.525.684/000r-50 - cÓD suPEPi 01490
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DADOS DO CORRETOR

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro pod.erão ser consultad-os no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros

infoinrjaot n"sta apólice, ou p"lo t"i"fon" SUSEP-de atendimento ao público O80O 021 8484 (ligação gratuita).

NOME PRADO & TORRES CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ OU CPF: 2o.024.64o/O00t-49 SUSEP: 2020L9658

FORMA DE PAGAMENTO. BOTETO
CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido:

Adicional de Fracionamento:

custo de Apólice:

roF:

Rs 668,69

RS O,OO

RS o,oo

R5 0,00

Parcela Valor

Rs 668,69

Vencimento

runl202s1

Prêmio Total: Rs 668,69

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO

EssoR sEGURos s-A . - cNpr 1,4,s25.8841@0r-50 - cóo sUPEP: 01490
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coNDrçÕEs CoNTRATUAIS

coNDrçÕEs CoNTRATUAIS - SETOR PÚBUCO

SEGURó GARANTTA pARA ç9NSTRUçÃO, F9RNECIMENTO oU PRESTAçÃ9 DE SERyIç9S

1. Definições

1.1. Definem-se, para efeito deste seguro:

XXI

xxll

XXIII

XXIV

l. Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por meios remotos, nos termos

dá regulamentação específica, formãlizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou

út.à-rr" segrraáo, coberturas contratadas, bem comó direitos e obrigaçôesdo-segurado e da.Seguradora;

ll. Beneficiário: para itni O.rt. seguro é a p.iú indicado no frontispíãioda Apólicê, física ou jurídica, a quem a Seguradora deverá

efetuar direta e unicamente o pãgamento da lndenização na hipótese de sinistro coberto;

lll. õaio iortriio ã, de Força Maior] nos termos do código civil órasileiro, tais como: terremotos, erupções vulcânicas, deslizamento,

ciclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempesiades, inundações, pandemia, mas não.se limitando a esses;

lV. c;"i;;i;"piiniúrr, é o contrato firmado entie o Tomador e o segurado no qual estão previstas as obrigações Garantidas, e seus

àspectivos adiiivos, cujo objeto consiste na execução do Empieendimento, em conformidade com o disposto na legislação

a plicável;
V. ó-";;; e Ações de Salvamento e Contenção: despesas, custos, adiantamentos, serviços e utilidades incorridos, desembolsados

e/oü prestados, até o valor do LMG, diante de eventos que configurem ou possam configurar uma Expectativa de Sinistro e/ou um

Sinistio, com o objetivo de mitigar as suas consequências ou evitá-los, bem como proteger os interesses segurados;

Vl. Empreendimentoi é a obra, fornecimento ou o serviço objeto do Contrato Principal;

Vll. Énjosso: é o documento pelo qual a seguradora formiliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de comum acordo com o

Segurado;
Vlll. ili;;i;tíra Ao Sinistro: identificação, pelo Segurado, do lnadimplemento do Tomador que possa gerar Prejuízo coberto pela

Apólice e que deverá ser imediatamente comunicado à Seguradora;
lX. i;;i;piü;"t",; ãàesirrpri.entodas obrigações Gaãntidas assumidas pelo Tomado.r que causem Prejuízo ao Segurado;

X. i"áãnii"çao: corresponde ao montante devidõ pela Seguradora em caso de Sinistro coberto pela Apólice, limitado ao LMG e na

extensão dos Prejuízos apurados pela Seguradora, cuja liquidação se dará nos termos da Cláusula 110;

Xt. iiÀ-iiã úa;i.. e;-G;;;"ti, 1_iúel, é ã vator máximo'que ã seguradora se responsabiliza perante o Segurado em função do

pagamento da lndenização;
Xll. [iriità rvrà;t,"; á; i;Jãniiaçao (LMt): e o valor máximo que a seguradora se responsabiliza perante o segurado, por cobertura

adicional eventualmente contratada, em função do pagamento da lndenização;
Xlll. ô;;i;.;àãr ôriintiait,-sãà as obrigãções do Tomadoí no contrato Principàl para as quais se demandou especificamente cobertura

a Seiuádora e são garantidas pela Àpólice,conforme descritas no frontispíclo desta; 
^- -^L-^-..-+^

XlV.;*j;i;;,pãã.-oí.ri*aúàiiia,pre;uizoe(i) aperdapecuniária-apuradapelaseguradoracorrespondenteaosobrecusto-issoé,a
diferença entre o preço originá1, aásourlgaçoei Garantidas, conforme definido no contrato Principal, e o preço totalnecessário para

a sua conclusão por substituto - que t"nn. r,uã p-ràiãÍo í"rornadimplemento do Tomador,no âmbito do contrato Principal {ii)

multas impostas!etó-iuguraao e não pagastempestivamente pelo Tomador, oriundas do lnadimplemento pelo Tomador

dasobrigações Garantidas, conforme preriitó-nà iontrato Principal e nalegislação.aplicável.No caso das coberturas adicionais,

prejuízo é o valor correspondent. ,irportániiá pãàrniãii. devida ao Seguiado'pelo Tomador e inadimplida por este,conforme

apurada pela Seguradora;

XV. prêmio: imporiáÁJí, p.gr, pelo Tomador à Segura dora, para que esta assuma a responsabilidade do

risco a que o Segurado está exposto
XVt. prêmio ruínimáiã óãi.ára oo prêmio não reembolsável e devida à seguradora a título de remuneração

mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e. seu custo

Jà oportuniAaàe,Lém como pela própria gara;tia securitária prestada desde o momento da emissão

da Apólice.
XVll. procedimentodeRegulaçãodesinistro:éoprocedimentodeapuíaçãodeumsinistro,noâmbitodoqualaseguradora.constatará

a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19

da Circular SUSEP ne 662122;
XVlll. netatórioFinal aea"sul"iããdesinistro:éodocumentopormeiodoqual aseguradoraapresentaàspartesinteressadasassuas

conclusões sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro;
XlX. ;;;;;;;e ó 

""tã 
a. Àãri"útiãçáo pri"utici que contrata o romador, nos termos da legislação aplicável;'XX: 

aü;r;ããrá'-.rnpr.r. autorizadá pela SUSEà a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume os riscos descritos no

contrato de seguro;
Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme

definido na Apólice;
Sinistro: é o lnadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas , conforme previstas no Contrato Principal, e que é passível

de lndenização pelo seguro;
substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para projetos similares ao

Empreendimenio, que se encarregará do cumprimento das Obrigações Garantidas em decorrência de Sinistro;

Tomador: é o devedor aai oUrigãçOes Garaniidas previstas noãmbito do Contrato Principal e que contrata o Seguro Garantia em

benefício do Segurado.

2.Objeto

2.1. Este seguro garante a lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de Regulação

ã. sinirtro,-.1n ãecorrência do tnádimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas previstas no contrato Principal, observado o

disposto na legislação aplicável.

Estarão também gara ntidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e2.2.
não das Ob sto

o1490
0800 777 0438 - Atendimento ao Deficlente Auditivo; 0800 707 4464

Rua Viscondé de lnhaünra, 83 : §ala 1801
ESSOR

RloCentro laneiío/RJde

s T dim lemento

§.4. CNPJSE6URÔS
Es$or;sAc 0800.52rcEP 10091-007
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Contrato Principal e na legislação aplicável.

2,3. Eventuais verbas trabalhÍstas e previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e relacÍonadas diÍetamente à execução do Contrato
principal somente estarão cobertas pela Apólice quando contratada cobertura específÍca para tanto.

2.4. A responsabilidade da Seguradora pelo pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, não pode-rá ser p.resumida em

i"ntu,1ãhipótese, eíetivando--se apenas com a-contratação de coberturas adicionais específicas para essas finalidades, mediante

cobrança de prêmio adicional e respeitado o Limite Máximo de lndenização aplicável.

3. lsenção de Responsabilidade da Seguradora

3.1, Sem prejuízo das disposições do Contrato Principal, e exceto se de outra forma estipulado na Apólice, a Seguradora ficará isenta de

respons"üiliáade em relação àos prejuízos oriundos de uma ou mais das seguíntes hipóteses:

a) Eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou poÍ.outras m.odalidades de SeguroGarantia;

Éi oeterminaçóes, atos ou omissões provenientes de órgãos Ja administração pública, direta, índireta e/ou fundacional, que

;;"jrdür"; ü reiardemã eiecução dà Empreendimento, úcluindo, sem limitação, aqueles relacionados a desapropriações, licenças,

ionibanientos, expropriações, alterações de Leis de Zoneamento Urbano e embargos;

ãÍ ÉipàJiça" a" rràUitl+e óú-ôualquér outra autorização de operaçáo elou funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento

júntó ao Registro de lmóveis ou qualquer outro sistema registral;
il tir.iiqr"-rirstos, despesas, obrigações o, 

"n..rgoi,inZirinoã 
aqueles de natureza físcal, ambiental, cível e comercial, resultantes da

(ine)execução do Contrato Principal;
;i i;ilúllíõaãtecnico-op"iliLrrr da conclusão do Empreendimento ou desinteresse do segurado na retomada e conclusão do

Empreendimento;
f) os encargos trabalhistas e previdencíários não saldados pelo Tomador originadas na relação de emprego firmada entre o Tomador e

iLr."iiàr pàr" a erecrçao áasbbrigações Garantidas, exceto quando contra-tada cobertura específica para tais riscos;

ii gr-"ntoi de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

h) Descumprimento das obrigaçõesGarantidas ".ãià"nt"i 
ào cont-rato Principal por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou

fatos pratiàados por ou de responsabilidade do Segurado; -
i) lnadimplência de obrigações do contrato princiiãr quã não sejam de responsabilidade do Tomador ou Prejuízos que não tenham sido

causados pelo lnadimplemento deste;
j) Alteração das Obrigações Garantidás por este seguro, que tenham sidoacordadas entre Segurad-o e Tomador, sem prévia anuência da

'i"crãàói., quando Úvôrem relação coà o Sinistrúu tenham sido omitidas pelo Segurado de.má-fé;

k) Riscos ou prejuízos proveniãntÉs de atos ilícitos dãlús, ou cometidos com culpa [ra-ve equiparável ao dolo praticados pelo segurado,

rÉri júig"nt"s, administradores e/ou representantes, nos termos do artigo 762 do Código Civil; - - -
l) Atos de hostilidade, guerra, rebelião, ins.urr"iiãó'reràjrça.r, ionfisio, destruiçãiou requisição decorrentes de qualquer ato de

autoridade de fato o, aéÍr"iio, civil ogmilitar 
", 

ãil gãral, t';dó ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer pessoa agindo ou em tisação cãm qualquer oiganização cujas ativida.des visem a derrubar pela força o governo

ou instigar a sua queda, pela perturbação da orderíÉiiti.rã ioii.i do iaís por meió de atos de terrorismo ' guerre' revolução, subversão

e guerrilhas;
m) euaisquer perdas, destruição ou d.anos., de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou quaisquer danos

consequentes, ou qualquer responsabilidade-legal iãã,iJqràr natureza, diretà oú indiretamente causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiações ionizantei oü-de'contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de

qualquer resíduo nuclãar, resultánte ae co.uriúó-de materiai nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

I*.-p,J"*uiriJaãã tegrt direia ou indiretamente .ãüiráót por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas

nucleares, ficando, ainda, entendido que, p"ra tins áãiia .i.iriao, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear,

3.2. Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo será sub-rogada nas obrigações

atribuídas ao Tomador no âmbito do contrato principal. As obrigações_ Garaníidas da seguradora €stão limitadas ao descrito na Apólice'

o Tomador e o Segurado se obrigam a tomar todai a-s medidis rücLssárias,iudiciais o, e:rtraiudiciais, para afastar qualquer tentativa de

responsabitização da seguradora por força de ,r"ã"ia. ãã r;;;á;;7.;tíú-rosrçao nas o-brigaçõei e responsabilidades do Tomador

e/ou do Segurado.

4. Declarações lnexatas, Agravamento de Risco, Aviso Tardio de sinistro e Perda de Direítos

4.1. o Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e responsabilidades constantes dos

artigos 76s,766,rcg,.5je11íãó õouúr civil, beliiõmã os áireitos e faculdades da seguraJora emergentes de tais dispositivos legais'

4.z.parafins do disposto no artigo 766 do código civil, ao aceítara Apólíce e/ou Endoss.os,.conforme aplicável, o seturado declara à

seguradora que até a aú ae emissão a, pr"r"nÍ" apoií.ã 
"lo, 

Endoss'os, conforme aplicável, não há qualquer circunstância, evento ou

lnadimptemento do r;;á;r .eiàrentl à(s) óüi;;;ão(ões) earantida(s), que possa gerar uma Expectativa, Reclamação ou

caracterização de Sinistro.

5. Pagamento do Prêmio

5.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alteração ou

iunoraçao da Apólice e atualização do LMõ, por todo o prazo de vigência da Apólice.

5.2. A Apólice continuará em vigor mesmo se o Tomador não efetuar o pagamento do Prêmio nas datas convenclonadas'

5.3. Se o Tomador não pagar, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, a Segurado-ra poderá executara.Apólice e/ou os

instrumentos ue contragãriiriiá celebrados com o tomadoi e eventuais garantidores, para útisfação integral do seu crédito, sem prejuízo

de juros, multas e correção monetária.

6. Valor da Garantia

6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar os limites estabelecidos a título de LMG da Apólice

e/ou de LMI de cada cobertura
::l

ÊssoR 01490
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6.2. O LMG da Apólice e, quando contratado mais de uma cobertura, o LMI de cada uma destas, não sofrerão qualquer tipo de atualização

,ãnãtãii. durante a rigen-ciá 6s apotice, a não ser que de outra forma expressamente contratado e indicado na Apólice.

6.3. O valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que.se façam necessárias alterações nas obrigações Garantidas, conforme

previstas no contrato prinãpãr, ôu oãrárá ser modrficaJo caro ai alterações tenham sido previamente estabelecidas neste. Para que isso

ocorra, deverá haver rori.iilãiJ.*p;"r* ã;i";;oài, Éã, io.o aceitaçáo expressa da seguradora, mediante emissão de Endosso'

7. Acompanhamento do Empreendimento

7.1. O Segurado e o Tomador se comprometem a enviar todos os relatórios, pro,ietos, diários, arquivos, procedimentos e quaisquer outros

documentos e informaçõãi, .""tói.ã aplicável, ., ióiri1ã Ísico e digital,-q'ue demonstrem o.progresso do Empreendimento, bem como

os relatórios de auditoria iiÁ.*âirr, o}çãmentáiia, técnica e contábil, sãmpie'que solicitados pela Seguradora, a livre critério desta'

7.2.Àcritériodaseguradora,oseguradoeoTomadorsecomprometemtambémafranquearlivrementeaentradaeostrabalhosde
prepostos e prestadores de serviços da seguradora nãilocais onde o Empr.eendimento estiver sendo executado, bem como disponibilizarão

infiããit.trl, adequada e necesiária paralcompanhamento do Empreendimento.

7.3. o segurado e o Tomador deverão possibilitar à seguradora representação r.elevant-e em comitês de resolução de disputa ou outros

mecanismos de resolução de conflitos oiiundos a.s ôÉiiããçá.s Garintidas; alêm disso, o segurado e o Tomador viabilizarão todos os meios

possíveis para que. s"gri.dóir, aieú critério, tennã ipôsslbilidade de r"quer"r esclarecimentos ao responsável técnico pelo contrato

Fri"iipãi.i demáis técniós do Tomador e do Segurado, e ser prontamente atendida por estes.

8. Expectativa de Sinistro

g.1,. caracteriza-se a Expectativa do sinistro com a abertura de processo administrativo para. apurar possível lnadimplemento das

Obrigações Garantidas, o que deverá ser prontamenie comunicado â este pelo Se^g'l=t!9,-i1d]:?.Ldo claramente os itens não cumpridos e

ãoncãabnOo-ttre prazo para regularização do lnadimplemento apontado ou apresentação de manrlestaçao'

g,2. Tão logo identifique o lnadímplemento-e notifique o Toma .or, o Segurado deverá, sem embargo de tomar as medidas previstas no

contrato principal e na legislação aplicável, apreientar aviso de Êxpeclativa de Sinistro imediatãmente à seguradora, com todos os

àã.r."ntot e informações-necássárias para a sua perfeita descrição e caracterização'

g.3. A não comunicação da Expectativa de Sinistro, ou a sua comunicação em desacordo com estas condições contratuais' configura

hipótese de perda ao oireito àiãúãni.içào p"lo se-ÉuraJo, quando , tr.á.naó comunícação ou.comunicação em desacordo implicar em

agravamento do risco e impedir a seguradora a" .Jo'üirií"tãidas previstai nõt iniiror ít 
" 

ttt do artigo 2d da circular susEP ne 662122'

g.4. Havendo previsão contratual de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método de resolução de conflito, as partes'

nos termos das regras pi"ri.ii, no contrafo Érincipur, àÀprããrrao or .,n"tnoiÀs esforios no.sentido de dirimir eventual controvérsia acerca

da Expectativa de sinistio-ã uriãao, o" uoa-Íé,'àn.ãnt'à. soruções 
"Ãig7rãii 

e eficientes_para mitigar Prejuízos e/ou evitar o

rnadimplemento, devendo franquear a segur.áãi'.-áràrô àiãito de acorÃpanhamento e manifestaçãó em todas as fases de tal

procedimento, bem como acesso aos documentos inerentes'

g.5. A seguradora, diretamente ou por meio.de terceiros por ela contrata.dos, poderá,-a seu excl.usivo.critério, diante de uma Expectativa de

sinistro, se varer de Despesas e Ações de sarvameriü ã cãÁtã"iã", ."oiantá'uiirú.Jao a" medida-s técnicas, operacionais e financeiras de

auxírio ao Tomador e/ou para assegurar. p.rtor.ã*.ão Énipié."oir"nto,-àã rÃãneiia a se afastar os efeitos do lnadimplemento do

Tomador, mitigar prejuízos e/ou evitar a caracteriraãáããJ-st"iiil", íãã p";;;â;; iãÀãaot e/ou o segurado contra isso se opor de forma

injustif icada.

g.6. com a instauração de procedimento administrativo para apuração e caracterização do lnadimplemento, a seguradora, a seu exclusivo

critério, poderá participai ã"1;;;r; interessada, áoUenao, para tánto, prolóisot'çOes, apresentar manifestaçáo e alegações que julgar

necessártas, devendo ser cientificada de cada .oür.ntã áá processo'e a.Tã pãJ.,iao i"i acesso e fazer cópiá no mesmo prazo e pelos

mesmos meios franqueados ao Tomador'

g.7. Ainda que participe do procedimento administrativo para apuração e caracterização do lnadimplemento, a seguradora continuará

tendo acesso integrar a todos os documentor ã-iniorrãções'do Érpr.ãnJir*nio, derendo Tomador e segurado responder aos

questionamento, . p.oioàiããiãlrrã"tôi. i*o-rr.ço.;lá',t;; pera s,ieuraJãi, ã, ít.ro razoável, mas nunca superior a 10 (dez) dias

úteis.

g.g. A adoção de medidas pela seguradora perante o segurado e o Tomador no§ termo§ pre.vistos nas cláusulas 8'4' 8'5' 8'6 e 8'7 não

reoresentará reconhecimento tácito ou 
"rpr"rroã;i;ã;r;d;rà-quanto 

íexisiência de'cobertura securitária relacionada à futura e

eventual Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo seBuraoo.

9. Reclamação do Sinistro

9.1. Não sanado o lnadimplemento e, por conseguinte, não baixada a Expectativa de Sinistro, esta poderá ser convertida em Reclamação de

sinistro (,,Reclamação de sinistro"), mediante "."i" 
á. ióÃrnúiiao pelo a;àurado à segúradoia, informando-a acerca da conclusão do

procedimento de resolução de disputa aplicável, ;";ioÃ; o ..to, 
" 

do pro.üirento ad-ministrativo para apuração do lnadimplemento,

iunto .o1n documentos .àrpf "r.,ít.r"t 
àlérn daqueles que fazem parte do procedimento administrativo'

g.1.1. A Reclamação de sinistro deverá ser formalizada mediante o envio dos seguintes documentos básicos:

Seguradora do Grupo 5COR

integral do
notificação

a)
b)

Cópia do edital de I odoqual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;icitaçã,
PrincipCópia do Contrato al, seus anexos, aPostila mentos e aditivos, se houver, devidamente assinados;

c) Cópias das ordens de se rviço, boletins de medi ção, relatórios de acomPan hamento contratual, assim como demais documentos

relacionados a gestão do Contrato P rincipal;
respectivos coml
aplicação de mu

provantes de pagamento;
d) Cópia s das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos Pe lo Tomador, e de seus

Ita, respectivo trânsito em
e) Cópia p rocesso administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e/ou

lgado, t;

de atas, notificações, contra notif icações, docu me ntos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e oju
f) Cópias

r'' i'' 
rrso*sioúÂoss.a.-cnp,io.tr.wlmrr'so;cóosuPÊP:01490
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Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
g) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
Éi etanitna, relatório e/ou correspondências informando os valores dos Prejuízos sofridos, incluindo, quando aplicável, os orçamentos para a

conclusão das Obrigações Garantidas pelo Substituto.
i)euando aplicáveil ó contrato eventualmente celebrado pelo Segurado com o Substituto para retomada das Obrigações Garantidas,
devidamente assinado.

9.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro no prazo prescricional aplicável tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

10. Procedimento de Regulação do Sinistro

10.1. A Seguradora poderá solicitar documentos e informações complementares àqueles inicialmente apresentados pelo Segurado, desde

que sejam-necessários à análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo Segurado'

10.2. A Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçã-o do Sjnistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da

necú.açaã do Sinistro devidamente instruída pelos documento-s e informações citados acima. Caso a Seguradora solicite documentos e/ou
inlormaiões complementares, nos termos àa Cláusula 10.1, tal prazo-será suspenso ate que o documento e/ou informação seja

devidamênte apresentado, reiniciando sua contagem no primeiro dia útil subsequente.

10.3, O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de Íorma clara e objetiva sobre existência.de cobertura ou, conforme o caso, as

razões técnico-legais para e"veniual negativa de coberiura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da

Seguradora.

10.4. O Tomador e o Segurado terão, dentre outras, a obrigação de, por si, seus prepostos e procu.radores, agir, diligenciar e providenciar o

qúe foi nãieiserlo para"defesa, salvaguarda, conseivação,-segurançà e manutenção do Empreendimento ou de qualquer parte deste, bem

ãáÃo p.r. prevenii perdas ou danos é minorar as consequênãias dé eventuais Sinistros, sob pena de responsabilização por seus atos, ações

ou omissões.

10.5. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que impeça ou suspenda os efeitos de Reclamação de Sinistro, o prazo de 30 (trinta)

dias será suspenso, reiniiiando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito

suspensivo ao recurso,

11. Liquidação do Sinistro

11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto na Cláusula 10.2, lndenizará o Se_gurado, até o LMG previsto na Apólice e na

extensão do Prejuízo efetivamenteãpurado, coniorme definido, por meio de uma das seguintes formas:

a, pagamento em dinheiro dos Prejuízos causados pelo lnadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador; ou,

5: 5;";;;çrã ã.rôurü.io.ic.iântia.s, medianie a contraiação de substituto, nos mesmos termos e condições estabelecidos no

Contrató Principal, exceio se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora'

11.1.1. Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer

terceiros.

11.2. para apuração do prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores originalmente constantes do Contrato Principal e seu(sl

anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de escopo, ãelhoramento técníco, garantia contratual ou legal,

dentre outros.

11.3, Todos os saldos de créditos do Tomador perante o segurado no âmbito do contrato Principal serão deduzidos do Prejuízo a ser

indenizado pela segurado;;lã; iinaãnii"çao i; ü"À" s',0"-paga quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

;;;ã; sã;ri.aã n" ã-uito do contrato prináp;i;; a"grrr'ao-t"buriga a devolver à seguiadora qualquer excesso que lhe tenha sido

P480.

tI.4.O não pagamento da lndenização no prazo previsto nesta cláusula implicará a aplicação.de juros de mora à Seguradora pro-roto

temporis, com base taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento'de impostos^dévidos à Fazenda Nacional, sem prejuízo da

atualização monetária, a partir da data de exigibiliáãde J. ouiig.iaã da seguradorá pelo segurado, com base na variação do lPCA/IBGE -

í;ã;" ;ã;.;ã, ão cóí.rrãio-orÀrpro aã-rúnãaçao insiituto BrãsiÍeiro de Gãografia e'Estatística - ou índice que vier a substituí-lo.

12. Extinção da Cobertura e/ou Responsabilidade da Seguradora

12.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer qualquer das seguintes situações abaixo:

â. término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem que qualquer Expectativa de

Sinistro tenha sido apresentada pelo Segurado;
b. àÉcÉraçao expressa do Segurado atesta;do o cumprimento das.Obrigações Garantidas;

c, quando o contrato princípal for extinto ou quando o Empreendimento for definitivamente realízado pelo Tomador, nos termos

do Contrato PrinciPal;
d. quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; ou

ê. quando o pa-gamento da lndenização ao segurado atingir o LMG da Apólice.

L2,2. Aresponsabilidade da seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos eventos de lnadimplemento

;;;;i i";ír.niã a viscncia-aãÀpÀri."'. desde que a reipectiva Expectativa de sinistro seja apresentada à seguradora nos estritos

termos deste seguro e do Contrato Principal.

13. Su
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13.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela Seguradora, seja a que título ou natureza jurídica for, a Seguradora se sub-rogará nos
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se

utilizar da presente Apólice, isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos, como título executivo extrajudicial para satisfação de
seu crédito, em juízo ou fora dele.

13.2, Será ineficaz qualquer eto eventualmente praticado pelo Segurado que diminua ou extinga os direitos de sub-rogação da
Seguradora. Além disso, o Segurado deverá envidar esforços e praticar todos os atos necessáríos e legalmente permitidos para que a
Seguradora exercite, de forma tempestiva e eficiente, o seu diÍeito de sub-rogação.

14. Cancelamento Antecipado da Garantia

1,4.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia por extinção do Contrato Principal ou em decorrência de liberação expressa do
Segurado antes de seu período de vigência, a Seguradora terá direito a retertotal ou parcialmente o Prêmio pago, bem como cobrar
evéntual Prêmio vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada.

14.1.1.Na hipótese de o Tomador fazer jus à devolução de parcela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após
retenção do Prêmio Mínimo realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira proporcional, levando-se em conta o

prazo de vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro critério de cálculo for adotado entre as partes.

15. Resolução de Controvérsias

15.1. As controvérsias decorrentes da Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro de domicílio do Segurado e/ou Beneficiário, exceto
se de outra forma disposto no frontispício da Apólice.

16. Vigência

16.1. A vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal,

exceto quàndo o Contrato Principal expressamente indicar de outra forma.

16.2. Caso a vigência das Obrigações Garantidas seja prorrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, emitir Endosso para

pioirog"çaà da"vigência da Ap:ólice, mediante anáiise do risio correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo

Prêmio. A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro.

16.3. Caso a vigência da Apólice seja iníerior à vigência das Obrigações Garantidas, a Seguradora-assegurará-a manutenção da cobertura

Ànquanto hou-ver risco a ser cobórto, mediantã a comprovação ia manutenção da capacidade técnico-financeira do Tomador e da

ãpiei"ntaçao ae aectaraiao, tiimaJa íeto iegurado, ateitandoa regularidade nâ execução das obrigações Garantidas. A manutenção de

cobertura tratada nesta cláusula ocorrerá-mediante a emissão ãe Endosso, sendo'o Tomador responsável pelo recolhimento do

respectivo Prêmio.

16.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada

nova garantia aceita pelo Segurado.

17. Notificação

17.1. Eventual notificação à Seguradora com relação à Apólice deverá ser remetida para o endereço cadastrado no site da SUSEP

(www.susep.gov.br), aoicuidadoi do departamento jurídico e do departamento de sinistros.

18. Beneficiários

1g.1. euando houver a lndicação de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, o(s) qual(is) deve(m) possuir relação com as obrigações

Garantidas, a lndenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.

1g.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal e da

Apólice.

19, Concorrência de Garantias

19.1. euando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas

concomitante e proporcionalmente.

Lg.Z, É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantía para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas, salvo no caso de apólices

complementares.

20. Franquias e ParticÍpação Obrigatória do Segurado

20.1. o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência será permitido mediante

expressaanuência do segurado e consignado nas condições da apólice'

21. Outras DisPosições

21.1. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

21.2,A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela seguradora.

21,3. A contÍatação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do risco pela sociedade

Seguradora.

2t.3.1. O Segu
pena de perda

rado e o Tomador deverão notificar à Seguradora imediatamente quaisquer alterações das Obri8ações Garantidas, sob

de direito à lndenização nos termos do item "i" da Cláusula 3.1.

.. , E§sOÊ SE6URO5 S.A. - CNPj 14'525-684/000r-50 - CÓD
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2t.3.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarsobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

21.3.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo para análise do risco será suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

21.4. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferêncía das condições e termos da Apólice e/ou eventuaís Endossos, conforme aplicável,
estando de pleno acordo que a Seturadora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

21.5. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplícável, em sua integralÍdade.

2L.6. o registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

21.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

COBERTURA ADIC]ONAL . PUBTICO
AçÕEs rRABALHrsrAs E pREvrDENcrÁRrAs

1. Objeto

1.1. Quando contratada, esta cobertura adicional tem por objeto garantír exclusivamente ao Segurado, até o limite máximo de indenização
discrlminado no frontispício da Apólice, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação ao pagamento das Obrigações
Trabalhistas e Previdenciárias de responsabilidade do Tomador que sejam oriundas do Contrato Principal, após: (i) condenação judicial
transitada em julgado que reconheça a responsabilidade subsidiária [ou solidária] do Segurado referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, bem como o trânsito em julgado dos cálculos homologados
pelo juízo competente; ou (ii) a homologação de acordo entre o reclamante e o Segurado pelo juízo competente, desde que tal acordo
tenha sido firmado com a prévia anuêncla da Seguradora.

1.2. A responsabilidade da Seguradora será limitada ao período de vigência descrito no frontispício da Apólíce, de maneira que, o
ecionamento desta cobertura adicional estará condícionado a comprovação de que o débito trabalhista é proveniente, parcial ou
totalmente, do lapso temporal garantido pela Seguradora.

1.2.1 Estão cobertas poÍ esta garantia somente as eções trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

2. Definições

2.1. Adicionalmente às definições previstas nas Condições Contratuais da cobertura principal, definem-se também para efeito desta
cobertura adicional:

l. Autor/Reclamante: é aquele que ingressa com ação reclamatória na justiça trabalhista, qual é comprovadamente oriunda do
Contrato Principal e cujas obrigações sejam garantidas pela Apólice;

ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo de indenização que a Seguradora garante ao Segurado em razão da contratação da

cobertura adicional;
lll. Obrigações Previdenciárias: são as obrigações de natureza previdenciária especificadas pela legislação aplicável, incluindo, mas não

se limitando a Lei ne 8.2t219L, após alterada, as quais dispôem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de

empregado, observando-se as datas e percentuais;
tV. Obiigaiões TrabelhÍstas: são as obrigações de natureza trabalhista, conforme previsto na legislação aplicável, relacionadas à

contiaprestação devida ao empregado a título de remuneração pelo seu labor dispensado ao Tomador, bem como seus encargos e
reflexos;

V. Responsabilidade Subsidiária: é a responsabilidade sobre as Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias que recai sobre o Segurado,

desáe que este tenha participado da relação processual e conste do título executivo iudicial, quando frustradas todas as tentativas
de cobrança e execução do Tomador (devedor primário) para exigir deste o cumprimento das citadas obrigações;

Vl. [Responsábilidade Solidária: é aquela quandoem uma mesma obrigação houver mais de um responsável pelo seu cumprimento.
Àssim, nesta situação, o cumprimento da responsabilidade poderá sei exigido de ambos os responsáveis ou de apenas um deles'l

3. Riscos Excluídos

3.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura príncipal, não estão cobertos poÍ esta Cobertura Adicional:

ilt

Obrigações Trabalhistas relacÍonadas a danos morais, danos materiais, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade

civil do Tomador e/ou do Segurado;
obrigações Trabalhistas e Previdenciárias decorentes de acidente de trabalho;

-utüs e penalidades impostas ao Tomador e/ou ao Segurado pela Justiça do Trabalho, exceto quando decorrentes da

Consolidação das Leis do Trabalho;

4. Perdas de Direito

4.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura principal, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de

uma ou mais das seguintes hipóteses:

não cumprimento por parte do Segurado das formalidades para comunicação da Expectativa de Sinistro, caso isto implique em

agravamento do riico e impeça a séguradora de adotar as medidas para sua mitigação;

a-não formalização da Reclàmação d1 sinistro, nos termos da Cláusula 6e desta cobertura, dentro do prazo prescricional aplicável,

ll
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considerando o previsto no artigo 7e, inciso XXIX, da Constituição Federal;
lll. quando o SeBurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos

termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar; ou
lV. se o Segurado, em descumprimento ao previsto na Cláusula 7a desta Cobertura Adicional, firmar acordo sem a prévia anuência da

Seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro

5.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada à Seguradora quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária em reclamações cujo Autor/Reclamante reivindique o cumprimento de Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias pelo Tomador oriundas do Contrato Principal. Nesta oportunidade, o Segurado deverá encaminhar à Seguradora a(s)
cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e da integÍalidade dos autos.

5.1.1. Na hipótese de comunicação de Expectativa de Sinistro, o Segurado terá seus direitos preservados até decisão transitada em julgado
que reconheça sua responsabilidade subsidiária [ou solidária].

5.2. A Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora sobre o trânsito
em julgado da ação judicial que reconheça sua Responsabilidade Subsidiária ou Solidária e intimação do Segurado para pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias guando frustradas as tentativas de execução do Tomador.

5.2.1. A conversão da Reclamação do Sinistro depende da apresentação dos seguintes documentos básicos pelo Segurado:

a) comprovante(s) de pagamento das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias pelo Segurado;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver;
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do lnstituto Nacionalde Seguridade Social- INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante laborou para o Tomador no âmbito do Contrato Prlncipal e dentro do período
de vigência da Apólice.

5.3. O sinistro estará caracterizado quando comprovado o inadimplemento do Tomador com relação às Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias e o seu respectivo cumprimento pelo Segurado, após os procedimentos de regulação de sinistro.

5.4. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso ou pagamento direto ao Reclamante, até o limite
máximo de indenização estabelecido na Apólice para esta Cobertura Adicional.

5. Acordos

6.1. Sob pena de perda ao direito à lndenização nos termos desta cobertura adicional, eventuais acordos realizados entre o Segurado e o
Autor/Reclamante deverão ser previamente aprovados pela a Seguradora.

7. Aplicação Subsidiária das Condições Contratuais

7.1. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Condições Contratuais da cobertura principal que não conflitem com os termos desta
cobertura adicional.
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